
Responsabilidades Gestoras no Último Ano de Mandato

Responsabilidades Orçamentárias e Fiscais

Inventário e Levantamento Patrimonial

Prazos do Compromisso e Penalidades pelo seu Não Cumprimento

A falta de cumprimento do levantamento patrimonial sujeita o Gestor da Saúde às penalidades de descumprimento de preceito constitucional,

previsto no art. 35, que dispõe sobre os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, e art. 70, que prevê a

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial das entidades da Administração Pública, sendo obrigatória a prestação

de contas de qualquer pessoa física ou jurídica, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre bens públicos seja qual for sua natureza,

ambos da Constituição Federal/88.

O prazo para cumprimento do levantamento do inventário é até o dia 31 de dezembro de 2016, visto ser necessário que o atual Gestor da Saúde

entregue a relação dos bens móveis e imóveis para a próxima gestão que se inicia em 2017.

Em se observando que até o momento, não foi iniciado o levantamento dos bens patrimoniais sob a sua responsabilidade, deve, o Gestor da

Saúde, imediatamente inicia-lo o quanto antes, para ainda dentro do exercício financeiro de 2016, ter condições de entregar a relação dos bens

que estiveram sob a sua guarda durante o mandato que se encerra em 31/12/2016.
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